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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Concorrência Eletrônica nº 90009/SUB-SB/2025 - PROCESSO Nº 6061.2025/0001070-4
OBJETO: Contratação de empresa da construção civil para revitalização de espaço público à Rua José 
Gustavo Paiva, região da Subprefeitura Sapopemba - Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL - Regime de execução: 
MENOR PREÇO GLOBAL - Data/hora da sessão pública: 31/10/2025 às 10h00 - Local: www.compras.gov.br - 
Download do edital: https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/.

SUBPREFEITURA 
SAPOPEMBA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Processo SEI Nº 6057.2025/0003701-5 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/SUB-CS/2025
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza mecanizada de córregos, canais, 
galerias na região sob circunscrição da Subprefeitura da Capela do Socorro, através de 01 (uma)  
equipe/mês, de acordo com o anexo II - termo de referência do edital - Critério de julgamento: menor preço -  
Local: https://www.gov.br/compras - UASG nº 925068 - Data/hora da sessão pública: 9h30 do dia 03/11/2025 - 
Download do edital: https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/, https://www.gov.br/compras/pt-br/ .

SUBPREFEITURA 
CAPELA DO SOCORRO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Processo SEI nº 6018.2025/0081752-2 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2025 - CRSSE
Objeto: destinado à Aquisição de Mobiliário - Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM - Data/hora da sessão pública: 10h00,  
do dia 30 de Outubro de 2025 - Local: https://www.gov.br/compras/pt-br - Documentação: https://www.gov.br/compras/pt-br - 
RETIRADA DO EDITAL: https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/ https://www.gov.br/compras/pt-br . 

SAÚDE

COMUNICADO DE SUSPENSÃO
Processo nº 6019.2022/0002920-6 - Concorrência Presencial nº 03/SEME/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada de engenharia para revitalização de espaço público municipal, 
com reconstrução do campo de futebol em gramado sintético, com drenagem profunda tipo “espinha de 
peixe” base drenante, troca de alambrados, construção de ginásio poliesportivo coberto e obras 
complementares no CE Alfredo Inácio Trindade - CE Jardim São Paulo. I - DESPACHO 1.
No uso das atribuições que foram conferidas por lei e considerando os elementos constantes do presente processo, 
em especial a manifestação de SEME/DGEE/DESM doc. 144261648 e 144309314, SUSPENDO, sine die, o certame 
licitatório objeto da Concorrência Presencial nº 03/SEME/2025, para o fim de adequações de ordem técnica.

ESPORTE E LAZER

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1039845-59.2023.8.26.0602. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Lopes Santana de Mello, na forma da Lei, etc.: 
FAZ SABER a MARCENARIA COMPACT MOVEIS PLANEJADOS, CNPJ 31436000000162, com endereço à Rua Benito 
Hernandez Martinez, 88, Jardim Guadalupe, CEP 18076-380, Sorocaba - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de 
Título Extrajudicial por parte de Pack Food Comercio de Alimentos Ltda., alegando este(a,s), em síntese, que inadimpli-
do(a) o(a) termo de compromisso de confecção e entrega de móveis com confi ssão de dívida do devedor que havia sido cele-
brado entre as partes em 01/06/2023, no valor de R$40.740,00 (quarenta mil setecentos e quarenta reais), tendo o executado 
realizado a entrega de somente um item no valor de R$ 4.150,00 (quatro mil cento e cinquenta reais), restando um valor pen-
dente de R$ 37.795,04 (trinta e sete mil setecentos e noventa e cinco reais e quatro centavos). Encontrando-se o(a,s) execu-
tado(a,s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por edital, para que, no prazo de 03 (três) dias, que 
fl uirá após o decurso do prazo do presente edital, pague(m) a dívida de R$ 37.795,04 (calculada em 17/10/2023), a qual deve-
rá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente, arbitrados em 
10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial, sob pena de penhora de tantos bens quantos 
bastem para satisfação da execução. Caso o(a,s) executado(a,s) efetue(m) o pagamento integral no prazo retro, os hono-
rários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil). PRAZO PARA EMBARGOS: 
15 (quinze) dias, que fl uirá após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo embargada a ação, o(a,s) executado(a,s) 
será(ão) considerado(a,s) revel(véis), caso em que lhe(s) será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 27 de setembro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009133-80.2022.8.26.0001. A MM. 
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine 
Maria de Oliveira Conrado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BARBARA POPPERL ALVES, bra-
sileira, CPF/MF n° 221.910.088-01, que lhe foi proposta ação pelo rito comum por INSTITUTO SU-
MARÉ DE EDUCAÇÃO SUPERIOR ISES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.745.324/0001-84, 
objetivando a cobrança da quantia de R$ 4.128,09 decorrente do “Contrato de Prestação de Serviços 
Educacionais – 1º Semestre de 2017”. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi deter-
minada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fl uirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será 
o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 02 de outubro de 2025.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MARIA JOSÉ PEREIRA, 
REQUERIDO POR ROGÉRIO MARTINS PEREIRA - PROCESSO Nº1020911-76.2024.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). CAIO SALVADOR FILARDI, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 
18/02/2025, foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA JOSÉ PEREIRA, CPF 223.910.638-73, declarando-o(a) relativamente 
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). 
ROGÉRIO MARTINS PEREIRA. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afi xado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de maio de 2025. (Publicações: 17 e 27/10/2025).

EDITAL DE INTIMAÇÃO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0017401-
24.2024.8.26.0114. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários Exequente: 
Banco Bradesco S/A. Executado: Gerson Delfhin de Oliveira. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 
20 DIAS. PROCESSO Nº 0017401-24.2024.8.26.0114. O (A) MM. Juiz (a) de Direito da 9ª Vara Civel, 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr (a). Guilherme Fernandes Cruz Humberto, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a (o) GERSON DELFHIN DE OLIVEIRA, CPF 017.966.696-79, que por este 
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Banco Bradesco S/A. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 83.182,37 (12/11/2024), 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorarios advocaticios 
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos 
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Campinas, aos 27 de maio de 2025. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1031155-86.2023.8.26.0005. O (A) 
MM. Juiz (a) de Direito da 3ª Vara Civel, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São 
Paulo, Dr (a). HENRIQUE MAUL BRASILIO DE SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
Expresso Rinaldi Ltda, CNPJ: 23090627000186 e Dayse Cristina Cardoso Moura, CPF: 
36453644800 que lhes foi proposta uma ação de Monitoria por parte de Cooperativa de Economia e 
Credito Mutuo dos Médicos e Demais Prof. de Nível Superior da Saúde do Litoral Paulista, para 
cobrança do valor de R$ 22.368,75, decorrente de Cédula de Credito Bancário - Limite de Cheque 
Especial Empresarial Plus nº 398193. Encontrando-se o réu em lugar incerto e nao sabido, foi 
determinada sua CITACAO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, pague a dívida devidamente atualizada, bem como efetue o pagamento 
de honorarios advocaticios correspondentes a 5% do valor da causa, ou apresente embargos 
monitórios, nos termos do artigo 701 do CPC. O réu será isento do pagamento de custas processuais 
se cumprir o mandado no prazo. Caso nao cumpra o mandado no prazo e os embargos nao forem 
opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer 
formalidade. Não sendo contestada a acao, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2025. 
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO
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CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2025

MENOR PREÇO
UASG: 926.507

Proc. Adm. nº 00179.007014/2024-06. Pregão Eletrônico n° 90008/2025. Tipo: menor preço. Objeto: 
Contratação de empresas especializadas para execução dos serviços de instalação com fornecimento do 
aparelho de ar condicionado, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado e análise 
da qualidade do ar; Edital disponível a partir de 17/10/2025 no endereço eletrônico http://transparencia.
causp.gov.br ou pelo sítio www.compras.gov.br. Entrega das Propostas: a partir de 17/10/2025 às 09h00 no 
site www.comprasnet.gov.br. Sessão Pública: 06/11/2025 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

Nelson Andrade
Pregoeiro

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021929-34.2021.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Cristina Paganini Dias Sarti, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Jefferson Alves, CPF/CNPJ 14858922871, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Cooperativa de Crédito Mútuo dos Empregados da Embraer - 
Cooperembraer, com o seguinte objeto: AÇÃO DE COBRANÇA DE EMPRÉSTIMO PELO RITO COMUM no valor de R$ 
2.702,06, em virtude de inadimplência no pagamento de contratação de empréstimo, operação de crédito nº 332.720, via 
cédula de crédito bancário e 334.221, este último na modalidade "Rapidinho". Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de outubro de 2025. 

 
2ª Vara Judicial do Foro de Embu das Artes da Comarca de São Paulo/SP 

EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO 20 DIAS. Processo Digital nº 0007015-50.2018.8.26.0176. 
A Dra. Barbara Carola Hinderberger Cardoso De Almeida, Juíza de Direito da 2ª Vara Judicial do 
Foro de Embu das Artes da Comarca de São Paulo/SP, faz saber a JPG - REMOÇÕES DE 
ENTULHOS LTDA - ME inscrito sob CNPJ nº 15.574.691/0001-04, que GRAVER INDÚSTRIA 
MECÂNICA LTDA, promove em seu desfavor CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Estando os 
executados em local ignorado, foi determinada intimação por edital, para que após o prazo de 20 
(vinte) dias supra, pague o crédito exequendo no prazo de 15 (quinze) dias, com o decurso deste 
prazo iniciará o prazo para impugnação em 15 (quinze) dias, na ausência dos quais prosseguirá a 
ação com os atos executórios. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expe- 
dido nos autos do PROC. Nº 0005740-61.2014.8.26.0417. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de 
Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). ALINE AMARAL DA SILVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) TRIANGULO MINEIRO TRANSMISSORA S/A move uma 
Procedimento Comum Cível - Servidão Administrativa de Desapropriação contra ADÃO ALVES e SHIRLEY 
SUELI DE SOUZA, objetivando A CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA FUNDADA EM DECLA- 
RAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA COM PEDIDO DE LIMINAR DE IMISSÃO DE POSSE,  declarados de 
utilidade pública conforme Decreto Estadual nº 51.796, datado de 09.05.07. Para o levantamento dos depósitos 
efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão 
Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Paraguaçu Paulista, aos 10 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002772-10.2023.8.26.0002. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São 
Paulo, Dr(a).Marina San Juan Melo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RODRIGO APARECIDO 
DE FREITAS DUARTE, CPF 09165265939 que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Cooperativa de Economia e Credito Mutuo dos Empregados do Grupo 
Femsa Brasil, alegando em síntese o inadimplemento dos acordos extrajudiciais firmados com a 
parte autora (contratos nº 340720 e 341071). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1001748-84.2020.8.26.0152. O MM. Juiz de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr. 
Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a Victoria Serviços Especializados S/C Ltda 
CNPJ 03.768.194/0001-68, que Mend Comercio e Serviços 
Eletronicos Ltda. ajuizou ação comum para cobrança de R$ 
2.486,00 (fev/2020), referente à NF 6771 e recibo 039743. 
Estando a ré em lugar incerto, expede-se edital de citação, 
para em 15 dias, a fluir do prazo supra, contestar a ação, 
sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador 
especial em caso de revelia. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Cotia, aos 07 de outubro de 2025.      | 16,17 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1008943-09.2025.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Miguel Ferrari Junior, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a K. FERNANDA LINDEMANN LTDA., CNPJ 
35240108000136, que Vamos Locação de Caminhões, 
Máquinas e Equipamentos S/A ajuizou Ação de 
Reintegração de Posse dos veículos de placas RUO8B44, 
RUO8B47 e RUO8B35. Encontrando-se a ré em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei..           | 16,17 

6ª Vara Cível - Foro de Guarulhos/SP. 
Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1058045-
21.2022.8.26.0224. A Dra. Natália Schier Hinckel, Juíza de 
Direito da 6ª Vara Cível - Foro de Guarulhos/SP.FAZ SABER 
a Daniel de Lucca Oliveira CPF 313.069.078-61, que 
Beneficência Nipo Brasileira de São Paulo ajuizou ação 
comum para cobrança de R$ 9.877,97 (dezembro/22), 
referente à nota fiscal nº 00606935 do contrato de prestação 
de serviço na modalidade particular. Estando o réu em lugar 
incerto, expede-se edital de citação, para em 15 dias, a fluir 
do prazo supra, contestar a ação, sob pena de serem aceitos 
os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. 
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos.       | 16,17 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 
EXTRATO DE SUSPENSÃO PROCESSO N° 75/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 31/2025. OBJETO: 
Registro de preços para aquisição de Medicamentos pela Remume (Relação Municipal De Medicamentos) e Extra-
Remume, para a secretaria municipal de saúde do município de Palmares Paulista – SP, com fornecimento de 
forma parcelada, pelo período de 12 meses, conforme descrito no Termo de Referência. ASSUNTO: SUSPENDE 
o Processo Licitatório nº 75/2025 – Pregão Eletrônico nº 31/2025, para revisão do Termo de Referência, tendo 
em vista pedidos de impugnação recebidos, o processo ficará suspenso até que haja a reavaliação mencionada. 
Informamos ainda que fica cancelada a sessão que ocorreria no dia 17/10/2025, que será remarcada novamente. 
Prefeitura do Município de Palmares Paulista, em 16/10/2025. Lucas Aparecido da Assunção-Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0259/2025 
Objeto: Contratação de empresa especializada para Execução de Obras de Adequação dasInstalações para 
Prevenção e Combate a Incêndio em Diversas Creches e Escolas municipais. Retirada do Edital: a partir das 
09h do dia 17/10/2025 nos sítios eletrônicos: www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br e https://bllcompras.com. 
Recebimento das Propostas: a partir das 09h do dia 17/10/2025 até às 09h do dia 04/11/2025. Abertura da sessão 
pública: às 09:01h do dia 04/11/2025. Início da disputa: às 13:30h do dia 04/11/2025. Realização da sessão 
pública: https://bllcompras.com Número do Processo Licitatório: FS000145/25 Maiores informações Fone / Fax 
(19) 3582-9008. Santa Rita do Passa Quatro – SP, 16 de outubro de 2025. Marcelo Simão – Prefeito. 
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5ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário FOUR PREMIER NEGOCIOS E TECNOLOGIA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.188.617/0001-57; bem como do interessado CONDOMÍNIO EDIFÍCIO NETWORK BUSINESS TOWER PARK,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 22.125.575/0001-18; e da credora fiduciária GAFISA S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.545.826/0001-07. O Dr. Dagoberto Jeronimo do Nascimento, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP, na
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
NETWORK BUSINESS TOWER PARK em face de FOUR PREMIER NEGOCIOS E TECNOLOGIA LTDA - Processo nº 1001201-61.2023.8.26.0565, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel
será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem
deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do
executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/11/2025 às 14:00 h e se
encerrará dia 06/11/2025 às 14:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/11/2025 às 14:01 h e se
encerrará no dia 27/11/2025 às 14:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira,
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada
até a data da alienação judicial atualizada. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Os débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos
do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Art. 908, § 1°, do CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada,
deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre
positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de
realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo o mesmo ser analisado pelo M.M Juízo
respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% sobre a soma da parcela inadimplida com as
parcelas vincendas. O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895,
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. O pagamento deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do
encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou
por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DA REMIÇÃO: Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus a comissão no percentual determinado neste edital sobre o valor da arrematação,
conforme Artigo nº 7º, §3º da Resolução nº 236 do CNJ. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no CPC e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por
meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 46.551 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO CAETANO DO SUL/SP - IMÓVEL: A unidade autônoma designada conjunto comercial nº 401, localizado no 4° pavimento do edifício “Network Business Tower Park Tower”, situado na Alameda Terracota nº 185, nesta cidade e comarca de
São Caetano do Sul, composto de sala, um sanitário e terraço técnico, com a área real privativa coberta edificada de 54,630m², a área real comum coberta edificada de 36,773m², a área real comum descoberta de 12,033m², a área real total construída + descoberta de
103,436m² e o coeficiente de proporcionalidade de 0.001882, cabe a este conjunto o direito de uso de uma vaga localizada nos 1º, 2º, 3º, 4° subsolos ou pavimento térreo do edifício, com o auxílio de manobrista, confrontando, no sentido de quem da via pública olha para o
empreendimento, pela frente com o corredor de circulação do pavimento, pelo lado direito com os poços dos elevadores sociais, pelo lado esquerdo com o conjunto comercial de final “2”, e pelos fundos com a parede divisória de fundos do edifício. Consta na Av.02 desta
matrícula restrições urbanísticas. Consta na Av.05 e 06 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em alienação fiduciária a GAFISA S.A. Consta na Av.13 desta matrícula que nos autos do Processo nº 01008886920175010020, em trâmite na 20ª Vara do
trabalho da Comarca do Rio de Janeiro/RJ, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.14 desta matrícula que nos autos do Processo nº 50140456120208210001, em trâmite na 3ª Vara Cível da
Comarca do Porto Alegre/RS, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.15 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00116309420185180002, em trâmite na 2ª Vara do trabalho da
Comarca do Goiânia/GO, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.16 desta matrícula que nos autos do Processo nº 000101186201455090652, em trâmite na 18ª Vara do trabalho da
Comarca Curitiba/PR, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.17 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00009709220115020079, foi determinada a indisponibilidade da propriedade
resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.18 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0000536920155050008, em trâmite na 8ª Vara do trabalho da Comarca do Salvador/BH, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do
imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.19 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10008803820175020053, em trâmite na 53ª Vara do trabalho da Comarca do São Paulo/SP, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de
propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.20 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10000727620195020016, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.21 desta matrícula que nos
autos do Processo nº 10016833720175020080, em trâmite na 20ª Vara do trabalho da Comarca do Rio de Janeiro/RJ, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.22 desta matrícula que nos
autos do Processo nº 00025210820198260565, em trâmite na 3ª Vara Cível da Comarca de São Caetano do Sul/SP, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.23 desta matrícula que nos autos
do Processo nº 00009573920155020084, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.24 E 25 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00001101520115020072, em trâmite na 72ª Vara do
trabalho da Comarca do São Paulo/SP, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.26 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00104688720165090001, em trâmite na 1ª Vara do trabalho da
Comarca de Curitiba/RJ, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.27 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00019095120135020031, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.28 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00000083120125020048, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta
na Av.29 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00029111720125020023, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.30 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00032797120135020029, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.31 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10003940520165020048, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.32 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10001825220165020381, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta
na Av.33 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10011265620165020057, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.34 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10001825220165020381, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.35 desta matrícula que nos autos do Processo nº 1004542-03.2020.8.26.0565, da propriedade resolúvel do imóvel de
propriedade de Four Premier Negócios e Tec. LTDA. está sujeita a penhora ou arresto. Consta na Av.36 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10014593720185020057, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de
GAFISA S.A. Consta na Av.37 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10003381320185020065, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.38 desta matrícula que nos autos do Processo
nº 10019051520175020012, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.39 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00010097420145020050, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.40 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10020388220175020036, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta
na Av.41 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00303904120148160001, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.42 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00016252320125020049, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.43 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10013846720175020013, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.44 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10008803820175020053, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta
na Av.45 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0568245032014805001, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.46 desta matrícula que nos autos do Processo nº
05682450320148050001, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.47 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0016401820135020029, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.48 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10017526820165020059, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta
na Av.49 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00011211720155020015, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.50 desta matrícula que nos autos do Processo nº
000085450202082660565, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.51 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10001370320175020611, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.52 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00176262320148160001, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta
na Av.53 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00191919520098160001, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.54 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10007542620165020084, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.55 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10000163020195020085, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.56 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00002423820135020384, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta
na Av.57 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00031359820135020061, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.58 desta matrícula que nos autos do Processo nº
01349008220055020059, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.59 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00152187020198260562, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.60 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00013427020115050010, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta
na Av.61 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10010745420165020059, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.62 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10006012220185020084, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.63 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00027374020105020035, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.64 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10011776820175020013, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta
na Av.65 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10019700520165020704, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.66 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00000077220125020201, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.67 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10020426920175020473, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.68 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00378181120138160001, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta
na Av.69 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00027148820135020003, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.70 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00002766720105010021, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.71 desta matrícula que nos autos do Processo nº 01003066620175010021, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.72 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10020232820165020205, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta
na Av.73 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10016172020185020081, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.74 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00003154620125050033, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.75 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00016650520155020015, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.76 desta matrícula que nos autos do Processo nº 03012009020055020008, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta
na Av.77 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10001473720185020021, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.78 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10021067120165020002, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.79 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10015345820215020611, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.80 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00028943220115020082, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta
na Av.81 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00332522720128190209, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.82 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00082619520218160001, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.83 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0101255392017501003, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.84 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00005051520125020058, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta
na Av.85 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10009532720175020015, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.86 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10009532720175020015, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.87 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10012672220175020710, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.88 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0341376212038050001, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na
Av.89 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10016587120185020053, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.90 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10011663520195020024, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.91 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00027886720125020201, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.92 desta matrícula que nos autos do Processo nº 01300241320145130011, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta
na Av.93 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00081951520188190203, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.94 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10006826520175020064, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.95 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10002605620165020701, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.96 desta matrícula que nos autos do Processo nº 01015117520175010007, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta
na Av.97 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00060145920218260100, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.98 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00001262420125020301, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.99 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00033736220168160194, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.101 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10000236420175020708, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta
na Av.102 desta matrícula que nos autos do Processo nº 001919520098160001, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.103 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00112320320135010001, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.104 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00423291820148160001, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.105 desta matrícula que nos autos do Processo nº 51508464720218210001, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta
na Av.106 desta matrícula que nos autos do Processo nº 01707405520085110009, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.107 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10007834520165020062, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.108 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00755957820168190021, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.109 desta matrícula que nos autos do Processo nº 51304634820218210001, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta
na Av.110 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00011493120125190010, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.111 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10007303920195020004, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.112 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00004069020185090009, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.113 desta matrícula que nos autos do Processo nº 1000236420175020708, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta
na Av.114 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10004412420205020020, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.115 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00014345820155020053, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.116 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10001771020185020074, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.117 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00002228420155020058, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta
na Av.118 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10019320920175020073, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.119 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00001969820135020012, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.120 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10000108520185020011, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.121 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00120517420165090012, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta
na Av.122 desta matrícula que nos autos do Processo nº 01004860220205010046, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.123 desta matrícula que nos autos do Processo nº
02589009420045020058, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.124 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0003086442012502002, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.125 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00548096220138160001, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta
na Av.126 desta matrícula que nos autos do Processo nº 01013669720175010078, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.127 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10003898720205020065, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.128 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10016291620175020066, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.129 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00001316020135020382, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta
na Av.130 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00009258720168190209, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.131 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10012085920175020055, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.132 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00010781320218160021, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.133 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10017211520165020038, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta
na Av.134 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10006139720195020020, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.135 desta matrícula que nos autos do Processo nº
0009670320135020004, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.136 desta matrícula que nos autos do Processo nº 01001286620205010004, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.137 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10001493320175020056, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta
na Av.138 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10005088020165020714, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.139 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00068149220238260011, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.140 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00139223620218260564, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.141 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10010871220175020708, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta
na Av.142 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10002091820235020372, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.143 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10015712120175020710, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.144 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10004204120195020066, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.145 desta matrícula que nos autos do Processo nº 100131497201750062, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na
Av.146 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10003643220205020079, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.147 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10009364020165020010, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.148 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10001121020245020719, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.149 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00040354220248260008, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta
na Av.150 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0038602852015819210, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.151 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10013754220225020042, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.152 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10005002620185020038, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.153 desta matrícula que nos autos do Processo nº 08890445220248190001, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta
na Av.154 desta matrícula que nos autos do Processo nº 08890445220248190001, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.155 desta matrícula que nos autos do Processo nº
02306008420095020014, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.156 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10012908020195020068, foi determinada a indisponibilidade da
propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Consta na Av.157 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.158 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10018219520175020082, foi determinada a indisponibilidade da propriedade resolúvel do imóvel de propriedade de GAFISA S.A. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 576.000,00 (Quinhentos e setenta e seis mil reais) para julho de 2025, que será atualizado até a data
da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 17.050,38 (março/2024). São Caetano do Sul, 23 de setembro de 2025.

2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central/SP
EDITAL DE LEILÃO e intimação na FALÊNCIA DE GOD SERVICE SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.360.165/0001-53, na pessoa da Administradora Judicial VIVANTE GESTÃO E
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.122.090/0001-26; bem como da depositária JULIANA CAMILA DIAS MOREIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 357.103.078-82; do MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador; da PROCURADORIA GERAL DA UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL na pessoa do seu Procurador; da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
na pessoa do seu Procurador; e da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador. O Dr. Paulo Furtado de Oliveira Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações
Judiciais do Foro Central/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão dos bens, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Falência de Empresários,
Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte da empresa GOD SERVICE SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA. - Processo nº 1018564-30.2025.8.26.0100 - Controle nº 323/2025, e que foi designada
a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS BENS - Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, sem garantia constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas, sendo vedada a anulação ou restituição da arrematação em razão de vícios de dimensão, estado e conservação. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, no qual serão disponibilizados todos os documentos pertinentes, especialmente o laudo de avaliação,
inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar os bens deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe
ao responsável pela guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão
será realizado por MEIO ELETRÔNICO E PRESENCIAL, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/11/2025 às 10:00h e se encerrará dia 19/11/2025 às 10:00h, onde serão aceitos lances iguais ou superiores
ao valor da avaliação; não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 19/11/2025 às 10:01h e se encerrará no dia 04/12/2025 às 10:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento)
do valor da avaliação, não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 3º Leilão, que terá início no dia 04/12/2025 às 10:01h e se encerrará no dia 19/12/2025 às 10:00h, onde serão aceitos os maiores lances ofertados, conforme preceitua
o §3º-A do art. 142 da Lei 11.101/05. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844.
Cumpre informar que cabe ao Leiloeiro a definição de critérios para participação do leilão, com o objetivo de preservar a segurança e a confiabilidade dos lances, nos termos do art. 14 da Resolução nº 236/2016 do CNJ. DOS LANCES - Os lances
poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do leilão a partir das 9:00 horas, no Auditório localizado na Alameda Santos,
nº 787, 13º andar, conjunto 132 - Jd. Paulista - São Paulo/SP, em igualdade de condições. DOS DÉBITOS - Os bens serão apregoados sem quaisquer ônus, os quais serão de responsabilidade da massa falida, exceto se o arrematante for:
(I) sócio da sociedade falida ou sociedade controlada pelo falido; (II) parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; (III) identificado como agente do falido com o objetivo
de fraudar a sucessão (art. 141, II, § 1º, I, II e III, da lei nº 11.101/05). O arrematante deverá arcar com todos os custos de transferência do bem para o seu nome. Correrão, ainda, por conta do arrematante as despesas e os custos relativos
à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço da arrematação no prazo de até 24h (vinte e quatro
horas) após o encerramento do leilão, através de Guia de Depósito Judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro a comissão de 5% (cinco por
cento) sobre o preço de arrematação dos bens, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar do encerramento do leilão, através de Depósito ou Boleto bancário, cujos dados serão enviados por e-mail. A comissão devida ao Leiloeiro não
está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DA
PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada deverão apresentar proposta, enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão
apresentadas ao MM. Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto, caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, uma vez que o pagamento à vista prevalece sobre o pagamento parcelado.
Em resumo, o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das
referidas condições do Artigo 895, § 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo ela ser analisada pelo MM. Juízo respectivo, que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução
da lide. Caso a proposta seja apresentada diretamente ao juízo do processo após a finalização do leilão, havendo deferimento, o proponente deverá realizar o pagamento da comissão do Leiloeiro no prazo constante do edital, qual seja, 24 (vinte
e quatro) horas após deferimento. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas. IMPOSSIBILIDADE DE ARREPENDIMENTO PELO ARREMATANTE - Considerando que nos leilões Judiciais ofertados no site, há previsão legal para pagamento do arremate em 24h (vinte e quatro horas) após
a arrematação, conforme Condições de Venda e Pagamento descritas em edital. Cumpre informar que o não pagamento do preço do bem arrematado e da comissão do Leiloeiro configurará desistência por parte do arrematante, ficando este
obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro de 5% (cinco por cento), mais despesas no importe de 5% (cinco por cento) do valor do arremate no prazo de até 05 (cinco) dias após o término do leilão. Poderá
o Leiloeiro ou a Megaleilões emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39 do Decreto 21.981/32. Considera-se ainda,
tal conduta totalmente desrespeitosa com os demais concorrentes ou licitantes do leilão, bem como, com o Vendedor. Por conseguinte, o cadastro do arrematante inadimplente será banido no sistema, bem como, não será admitido participar
de qualquer outro leilão divulgado no portal da Mega Leilões e caso sejam identificados cadastros vinculados aquele, estes serão igualmente banidos.  Vale esclarecer ainda, que fraudar leilão é crime, conforme preceituado no artigo 358 do código
penal. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. As demais condições
obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimento CSM nº 1625/2009, e no que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP. RELAÇÃO DOS BENS MÓVEIS: LOTE 01: 07 Cadeiras Diversas; 01 Lote de Equipamentos de Informática,
DVR e Sistema de Alarme Diversos; 03 Monitores Diversos (Samsung/ LG); 03 CPUS; 01 Impressora HP Photosmart C3180; 01 Impressora Epson LX 300; 04 Impressora HP Deskjet F2050; 01 Impressora HP Deskjet 3636; 01 Impressora
HP Deskjet 5940; 01 Celular Motorola; 01 Mesa de Madeira; 01 Mesa de Escritório em L; 02 Gaveteiro de Aço; 01 Esterilizador ES 300 Taiff; 04 Mesas Desmontadas; 01 Armário 2 Portas; 01 Estante de Madeira 2 Portas Pequenas; 02 Gaveteiro
Pequeno; 02 Notebook Samsung; 01 Celular Motorola; 01 Moto Honda CG 125 Cargo, ano 2002/2003, cor amarela, placa DGR-3824 (Não Funciona), combustível gasolina, renavam 00793104815. Consta no site da Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 189,17 (02/10/2025). Consta no site do DETRAN/SP Bloqueio Judicial – Renajud. Consta no site do SENATRAN restrição judiciária desses autos; 01 Moto Honda CG 160,
ano 2016, placa FFS-3989, cor branca, combustível álcool/gasolina, renavam 01111682876. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 316,83 (02/10/2025). Consta no site
do DETRAN/SP Bloqueio Judicial – Renajud. Consta no site do SENATRAN restrição judiciária desses autos e nos autos da 5ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo, processo nº 10193850520238260100. Valor da Avaliação do Lote
Único: R$ 17.035,00 (dezessete mil e trinta e cinco reais) para junho de 2025. Os bens encontram-se na Rua Padre Lamberto Martin, 14, Casa - Jardim Pinheiros - São Paulo/SP, sendo nomeada depositária JULIANA CAMILA DIAS
MOREIRA. São Paulo, 08 de outubro de 2025.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0012624-10.2025.8.26.0001. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Cédula de Crédito Bancário. Exequente: Banco Bradesco S.A. Executado: Alaa Alnour. EDITAL DE
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012624-10.2025.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do
Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Carina Bandeira Margarido Paes Leme, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) ALAA ALNOUR, Brasileiro, Solteiro, Comerciante, CPF 23826787803, com endereço à Rua Tobias Moscoso, 93, CASA, Jardim
Sao Paulo(zona Norte), CEP 02044-060, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença,
movida por Banco Bradesco S.A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC,
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague a quantia de R$ 148.957,51, atualizada até julho/2025, sob pena de multa de 10% sobre o valor do
débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 16 de setembro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1027038-23.2024.8.26.0068. Classe: Assunto: Monitória - Duplicata. Requerente: Spal
Indústria Brasileira de Bebidas S/A. Requerido: 4 Filhos Supermercado Eireli., na pessoa de sua sócia CARMENI FERNANDA MINEI-
RO. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027038-23.2024.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Bittencourt Couto da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 4
FILHOS SUPERMERCADO EIRELI., NA PESSOA DE SUA SÓCIA CARMENI FERNANDA MINEIRO, CNPJ 21.875.699/0001-03,
com endereço à Rua Dom Pedro Henrique de Orleans e Braganca, 1186, SALA 3, Vila Jaguara, CEP 05117-002, São Paulo - SP, que
lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A, alegando em síntese: A Requerente é
credora da empresa Requerida na importância nominal de R$ 12.168,41, representada pelas notas fiscais, comprovantes de entrega
de mercadorias devidamente assinados; muito embora toda a mercadoria tenha sido devidamente entregue, a empresa Requerida
não procedeu aos pagamentos devido. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
efetue o pagamento da quantia especificada de R$ 12.444,63 (doze mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e três
centavos devidamente atualizada, efetue o pagamento dos honorários advocatícios correspondentes a 5% do valor da causa, ou
apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701, do CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 08 de outubro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1004035-27.2022.8.26.0127. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. Requerente:
BANCO BRADESCO S.A. Requerido: Paulo Henrique de Carvalho Cipriano. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1004035-27.2022.8.26.0127. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a).
Gustavo Kaedei, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CIPRIANO (CPF. 125.633.434-02), que
Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 146.147,79 (março de 2022), decorrente do
Contrato n° 9150857, firmado pelas partes. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em
mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao
feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Carapicuíba, aos 08 de outubro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0001001-06.2025.8.26.0176. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença
- Contratos Bancários. Exequente: BANCO SANTANDER BRASIL S/A. Executado: Camila Caroline Nascimento.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001001-06.2025.8.26.0176. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dr(a). Luís Antonio Nocito Echevarria, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CAMILA CAROLINE NASCIMENTO, CPF 32703890869, que a ação de Cobrança, de
Procedimento Comum, ajuizada por Banco Santander (Brasil) S/A, foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento
da quantia de R$ 577.981,69 (março de 2025). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação
por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de
10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Embu das Artes, aos 01 de julho de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1042487-09.2022.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Natália Schier Hinckel, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANTONIO
JOSE DE SOUZA ME, CNPJ 17346411000136, que pela 6ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos – SP, tramita a Execução de Título
Extrajudicial n. 1042487-09.2022.8.26.0224, movido por AÇOS CARDOSO LTDA. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL na forma do art. 257, IV do CPC, para que, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, pague
a quantia de R$ 1.842,43, devidamente atualizada, sob pena de penhora. Arbitro os honorários de advogado em 10% sobre o valor do
débito, com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo supramencionado
(CPC, art. 652-A, par. ún). Não efetuado o pagamento pelo devedor citado, o oficial de justiça procederá, de imediato, à penhora de
bens e avaliação, lavrandose o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado. Caso não encontre
bens, ou estes sejam insuficientes para a garantia da execução, o oficial intimará o executado para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar
quais são e onde se encontram os bens passíveis de penhora, observados os requisitos do parágrafo único, do artigo 668, do Código
de Processo Civil. Ressalto que a inatividade injustificada do devedor enseja aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor em execução (CPC, art. 600, IV). É defeso ao oficial devolver o mandado com a mera alegação do devedor acerca de eventual
composição amigável. O executado poderá apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data da juntada aos autos, do
mandado de citação, com oposição de embargos mediante distribuição por dependência (CPC, art. 738). No caso de embargos
manifestamente protelatórios, o devedor sujeitar-seá ao pagamento de multa de até 20% sobre o valor em execução (CPC, art. 740,
par. ún.). O reconhecimento do crédito do exequente e o depósito de 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de
advogado), no prazo para oferta de embargos, permitirá aos executados requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente
em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (CPC, art. 745-A). Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0009036-44.2025.8.26.0405. Classe:
Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários. Exequente: BANCO SANTANDER BRASIL S/A. Executado:
Alan Ferreira dos Santos. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009036-44.2025.8.26.0405.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIO SERGIO LEITE,
na forma da Lei, etc. Faz Saber a Alan Ferreira dos Santos (CPF. 433.772.758-27), que a ação de Cobrança, de
Procedimento Comum, ajuizada por Banco Santander (Brasil) S/A, foi julgada procedente, condenando-o ao pagamento
da quantia de R$ 366.590,46 (junho de 2025). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%,
pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a
parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Osasco, aos 13 de outubro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1088662-11.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: Absoluta Aviamentos - Eireli. Edital de Citação. Prazo 20 dias.
Processo n° 1088662-11.2023.8.26.0100. O Dr. Regis de Castilho Barbosa Filho, Juiz de Direito da 41ª Vara Cível do Foro Central
da Capital/SP, Faz Saber a Absoluta Aviamentos - Eireli (CNPJ. 31.719.708/0001-20), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação
de Execução, objetivando a quantia de R$ 118.073,65 (junho de 2023), representada pelo Instrumento Particular de Confissão
de Dívida e Outras Avenças, sob o número 15.838.177. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em
03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em
15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas
e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 19/09/2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0001570-47.2024.8.26.0659. Classe: Assunto: Incidente de Desconsideração
de Personalidade Jurídica - Duplicata. Requerente: Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A. Requerido: Luciano Lima
de Araújo. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001570-47.2024.8.26.0659. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Judicial, do Foro de Vinhedo, Estado de São Paulo, Dr(a). EVARISTO SOUZA DA SILVA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCIANO LIMA DE ARAÚJO, com endereço à Avenida Carlos Lacerda, 7, - ATE 679/680,
PIRAJUSSARA, CEP 05789-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração
de Personalidade Jurídica por parte de Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A, alegando em síntese: Manifeste-se
sobre o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da empresa La Distribuidora de Bebidas Ltda (CNPJ.
08.346.282/0001-95), requerendo as provas cabíveis. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital 20 dias, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Vinhedo, aos 26 de setembro de 2025.
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